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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO N.º 569 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre o reajuste da remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Araxá e altera as Resoluções que menciona.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 


Art. 1º - A remuneração dos SERVIDORES da Câmara Municipal de Araxá fica reajustada no percentual de 10% (dez por cento), considerando os índices oficiais de janeiro a novembro de 2021, conforme o disposto no art. 37, X da Constituição Federal.

Art. 2º - Os § 1º e 2º do art. 1º Resolução N.º 531, de 10 de abril de 2018 que alterou a Resolução n.º 527 de 14 de novembro de 2017, que “Dispõe sobre a concessão do Auxílio Alimentação aos Servidores do Poder Legislativo de Araxá – MG”, passam a vigorar com a seguinte redação:

 § 1º - O valor do Auxílio Alimentação será de R$ 1.089,83 (mil e oitenta e nove reais e oitenta e três centavos) para os servidores que ocupam cargo ou exercem função de vigia.

§ 2º - O valor do Auxílio Alimentação será de R$ 800,00 (oitocentos reais) para os demais servidores.  

Art. 3º - O Parágrafo Único do artigo 18 da Resolução 488/15 passará a vigorar com o seguinte texto:

Parágrafo Único – A remuneração do cargo citado no inciso II do artigo 16 ( Chefe do Setor de Manutenção) será R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).

Art. 4º - O disposto no artigo 1º não se aplica ao disposto no artigo 3º.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

 


Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 1º de março de 2022. 

Casa da Cidadania, em 08 de fevereiro de 2022.
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